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Lei nº 025/92

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA PARA COM O INSS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Diamantino, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a, em nome do Município de Diamantino – MT, contratar a totalidade do débito em até 240 (duzentos e quarenta) meses, parcelamento de dívida com o INSS – Instituto de Seguro Social, de acordo com a Lei Federal nº. 8.212, de 24 de Julho de 1.991, OS/INSS/DARF – PG nº. 04, de 12 de novembro de 1.991, Resolução nº. 67, de 04 de novembro de 1.991 e Decreto 356 de 7 de dezembro de 1.991.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal incluirá nos contratos de parcelamento de dívida, os débitos de responsabilidade da Câmara Municipal com o INSS – Instituto Nacional de Seguro Social, responsabilizando-se pelos pagamentos que devem ser efetivados.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal consignará nos orçamentos anual e plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabelecido para parcelamento, dotação suficiente à amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 28 de abril de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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